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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Processo Administrativo nº101/2025





AQUISIÇÃO DE CADEIRA ODONTOLÓGICA E EQUIPAMENTO DE ULTRASSONOGRAFIA DIAGNÓSTICA PARA A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE INUBIA PAULISTA, CONFORME EMENDA N.202.322.67711.







Inúbia Paulista, 27 junho de 2025


	INTRODUÇÃO




Este ETP tem a finalidade de apresentar a necessidade da contratação, demonstrar a viabilidade da aquisição e orientar a elaboração do Termo de Referência, conforme os princípios da eficiência, economicidade e qualidade no serviço público.

	[bookmark: _Hlk189839691]                                         INFORMAÇÕES BÁSICAS



PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2025
[bookmark: _Hlk206595522]OBJETO: AQUISIÇÃO DE CADEIRA ODONTOLÓGICA E EQUIPAMENTO DE ULTRASSONOGRAFIA DIAGNÓSTICA PARA A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE INUBIA PAULISTA, CONFORME EMENDA N.202.322.67711.


	1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
                             (inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021)




A presente demanda tem como objetivo atender à necessidade da Unidade de Saúde Armando Cenedesi, vinculada à Unidade Básica de Saúde, referente à substituição de equipamentos essenciais para o atendimento clínico-odontológico, sendo que cadeira odontológica é o elemento básico para os consultórios  odontológicos, é nela que o cirurgião-dentista atende seus pacientes e executa os procedimentos clínicos necessários e o aparelho de ultrassonografia de diagnóstico por imagem é para  atender de maneira mais eficaz às demandas do sistema de saúde e proporcionar um diagnóstico preciso e rápido para a população. 

A ultrassonografia é uma ferramenta essencial para o diagnóstico de diversas condições de saúde, como doenças cardíacas, ginecológicas, oncológicas e obstétricas. Sua precisão e capacidade de detectar alterações no corpo humano de forma não invasiva tornam esse exame crucial para a detecção precoce de doenças e o acompanhamento contínuo de tratamento.

Atualmente, a unidade conta com uma cadeira odontológica e um aparelho de ultrassonografia com vida útil avançada, apresentando sinais evidentes de obsolescência, falhas técnicas recorrentes, baixa eficiência e custo elevado de manutenção. Esses fatores comprometem a qualidade, segurança e continuidade dos atendimentos prestados à população, além de colocarem em risco a integridade dos profissionais e pacientes.

A substituição desses equipamentos se mostra urgente e necessária para garantir condições adequadas de trabalho aos profissionais da saúde, assegurar a realização de atendimentos com eficiência e conforto, bem como atender às normas técnicas e sanitárias vigentes.

Assim, a contratação de empresa especializada para o fornecimento de uma nova cadeira odontológica completa e de um equipamento de ultrassonografia diagnóstica visa restabelecer a funcionalidade e modernidade dos serviços de saúde bucal e de imagem, contribuindo diretamente para a melhoria da qualidade do atendimento à comunidade.

	

	1.1. Motivação/Justificativa

	
Esta demanda refere-se à AQUISIÇÃO DE CADEIRA ODONTOLÓGICA E EQUIPAMENTO DE ULTRASSONOGRAFIA DIAGNÓSTICA PARA A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE INUBIA PAULISTA, CONFORME EMENDA N.202.322.67711.

A motivação para esta contratação decorre da necessidade de garantir a continuidade e a qualidade dos atendimentos odontológicos e de diagnóstico por imagem na Unidade de Saúde Armando Cenedesi, que atualmente encontra-se com equipamentos antigos, desgastados e com funcionamento comprometido.
A cadeira odontológica em uso apresenta falhas estruturais e mecânicas, além de não atender mais às exigências atuais de ergonomia, segurança e biossegurança. Já o equipamento de ultrassonografia apresenta lentidão no processamento, imagens com baixa resolução e frequentes paradas técnicas, limitando a precisão diagnóstica e afetando diretamente a eficiência dos atendimentos.
A substituição dos equipamentos se justifica pelos seguintes fatores:
· Melhoria na qualidade do serviço prestado à população;
· Redução de custos com manutenção corretiva e minimização de interrupções nos atendimentos;
· Atualização tecnológica com equipamentos modernos e adequados às normas da Vigilância Sanitária e às recomendações dos conselhos de classe;
· Melhores condições de trabalho para os profissionais de saúde, promovendo segurança e conforto durante os procedimentos;
· Atendimento às diretrizes do SUS, que preveem a qualificação da atenção básica, incluindo infraestrutura e equipamentos.
Portanto, a aquisição dos novos equipamentos é uma medida necessária, estratégica e alinhada ao compromisso da administração pública com a oferta de um serviço de saúde acessível, eficiente e seguro à população.





	2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
                          (inciso II do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21)



	
Há previsão no Plano Anual elaborado pelo município, regulamentado e publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas: https://pncp.gov.br/app/pca/44919611000103/2025 


	3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
(inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021)



A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste Estudo Técnico Preliminar e deverá atender aos seguintes requisitos mínimos para garantir a adequação técnica, funcional e legal dos equipamentos a serem adquiridos:

3.1. Requisitos Gerais
· O fornecimento deverá ser feito por empresa especializada e legalmente habilitada, com comprovada capacidade técnica para fornecimento e, quando aplicável, instalação dos equipamentos.
· Os equipamentos deverão ser novos, de primeiro uso, fabricados com tecnologia atual e em conformidade com as normas da ANVISA, ABNT e demais legislações aplicáveis.
· A empresa contratada deverá garantir assistência técnica autorizada, disponibilizar manual técnico em português e oferecer treinamento básico de operação à equipe da unidade, se necessário e providenciar a instalação dos equipamentos. 
· Todos os equipamentos deverão apresentar garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação e funcionamento, com assistência técnica no território nacional.
· A entrega deverá ocorrer na Unidade Básica de Saúde, com prazo a ser definido em edital.
· 
3.2. Requisitos Técnicos Específicos
a) Cadeira Odontológica Completa
· Estrutura ergonômica com base estável e resistente;
· Equipo odontológico com pelo menos 3 terminais (alta rotação, baixa rotação e seringa tríplice);
· Refletor com iluminação LED;
· Unidade auxiliar com sugador de alta potência e cuba removível;
· Mocho odontológico ajustável;
· Sistema elétrico compatível com a rede da unidade (verificar tensão local);
· Revestimento lavável e resistente a produtos químicos;
· Dispositivo de acionamento por pedal ou painel;
· Dispositivo de segurança contra esmagamento;
· Certificação INMETRO ou equivalente
             b) Equipamento de Ultrassonografia Diagnóstica
· Sistema digital de ultrassonografia com imagens em tempo real;
· Monitor colorido de alta resolução;
· Múltiplos modos de operação (ex: B, M, Doppler colorido – conforme a necessidade do serviço);
· Mínimo de um transdutor convexo e uma linear, ou conforme demanda técnica da unidade;
· Armazenamento interno de imagens e porta USB para exportação;
· Software de medição e laudo;
· Sistema compatível com rede elétrica local;
· Certificação ANVISA e INMETRO;
· Fornecimento com cabos, transdutores e todos os acessórios necessários ao uso imediato
Esses requisitos servirão de base para a elaboração do Termo de Referência, garantindo que os equipamentos adquiridos atendam às necessidades técnicas e operacionais da Unidade de Saúde, promovendo a melhoria dos serviços prestados à população.

	4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
(inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21).




	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANTIDADE

	01
	CONJUNTO ODONTOLOGICO COMPLETO – FORMADO POR CADEIRA ODONTOLOGICA COMPLETA (UMA CADEIRA ODONTOLOGICA, UM EQUIPO ODONTOLOGICO, UMA UNIDADE AUXILIAR ODONTOLOGICA, UM REFLETOR ODONTOLOGICO DE LED E UM MOCHO, ESPECIFICAÇÃO MINIMAS CONSULTORIO ODONTOLOGICO COMPLETO. CADEIRA: ARITCULAÇÃO BILATERAL COM ACIONAMENTO CENTRAL, PROPORCIONANDO MAIS CONFORTO, EVITANDO O REPOSICIONAMENTO DO PACIENTE BRAÇOS DIREITO E ESQUERDO, REVESTIDOS NO MESMO MATERIAL DA CADEIRA. ENCOSTO COM OVIMENTAÇÃO A -5º PROPORCIONANDO AIOR FACILIDADECOM ALGUNS MOVIMENTOS, PERMITINDO A RECUPERAÇÃO DE PACIENTES COM LIPOTIMIA. PINTURA ELETROSTATICA COM BACTERICIDA, BASE REVESTIDA COM CARENAGENS EM AABS OU INTEGRAL SKYN A FIM DE EVITAR OXIDAÇÃO.
 O EQUIPAMENTO DEVE TER INTEGRAÇÃO DA CAIXA DE DISTRIBUIÇÃO DO CONJUNTO AO CAPÔ DA CADEIRA PARA FACILITAR O ESPAÇO. ACIONAMENTO DOS MOVIMENTOS DA CADEIRA FEITOS ATRAVES DE COMANDO DE PE INDEPENDENTE MOVEL, COM TODAS AS FUNÇÕES DA CADEIRA E ACIONAMENTO DAS PEÇAS DE MAO INTEGRADAS. PLACAS DE COMANDO, SOB O ASSSENTO DA CADEIRA, A FIM DE EVITAR OXIDAÇÃO. ESTOFAMENTO REVESTIDO EM PVC E SEM COSTURAS, FACILITANDO A DESINFECÇÃO CABECEIRA MULTIARTICULADA. 
DEBE POSSUIR 4 COMENDOS INDIVIDUAIS (SOBE E DESCE ASSENTO E ENCOSTO), 3 MOVIMENTOS AUTOMATICOS SINCRONIZADOS (3 POSIÇÕES DE TRABALHO PROGRAMAVEIS PELO CD E VOLTA A ZERO AUTOMATICA) ON/OFF DO REFLETOR NA BASE DA CADEIRA COM INTENSIDADE VARIAVEL. CARENAGENS SUPERIORES EM ABS COM BACTERICIDA. 
EQUIPO ACOPLADO: BRAÇO PNEUMATICO, DEVE POSSUIR 3 TERMINAIS SENDO 1TERMINAL PARA ALTA ROTAÇÃO BORDEN, 1 TERMINAL PARA BAIXA ROTAÇÃO BORDEN, 1 SERINGA TRIPLICE. BANDEJA EM INOX SUPORTE DAS PONTAS COM ACIONAMENTO PNEUMATICO INDIVIDUAL, VALVULAS INDIVIDUAIS COM SISTEMA ANTI-REFLUXO A FIM DE EVITAR CONTAMINAÇÃO CRUZADA. RESERVATORIO DE ÁGUA TIPO PRT COM FILTRO, EVITANDO ENTUPIMENTO DOS INSTRUMENTOS. 
PUXADOR ERGONOMICO REFLETOR 8 LEDS : REFLETOR DE LED COM INTENSIDADE VARIAVEL INTENSIDADE DE 6.000 A 41.000 LUX 4 LEDS NA COR BRANCA E 4 LEDS AMBAR, ON/OFF NO PEDAL PUXADOR BILATERAL ACIONAMENTO POR SENSOR BRAÇO BALANCEADO COM MOLA EFLETORODONTOLOGICO TECNOLOGIA LED, EQUIPAMENTO COM SISTEMA OPTICO COMPOSTO POR NO MINIMO 6 LEDS DEBE POSSUIR CONTROLE DA INTENSIDADE LUMINOSA E DA TEMPERATURA DE COR DA LUZ INTENSIDADE VARIAVEL ENTRE 6.000 E 41.000 LUX FUNÇÃO LUZ AMBAR CABEÇOTE DURAVEL COM AMPLA MOBILIDADE ACIONAMENTO POR SENSOR PUXADOR BILATERAIS BRAÇO BALANCEADO COM MOLA E ARTICULAÇÕES METALICAS. UNIDADE DE ÁGUA COM ABERTURA EM 90º GRAUS, PARA PROCEDIMENTOS A QUATRO MAOS. COMPOE 01 SUGADOR VENTURI DE 6,5MM PARA CANULA DESCARTAVEL COM SEPARADOR DE DESTRITOS NA MANGUEIRAS. ESTRUTURA EM AÇO REVESTIDA EM ABS COM BACTERICIDA. 
CUBA REMOVIVEL, NA COR DO ESTOFAMENTO, ACIONAMENTO DA ÁGUA DA CUSPIDEIRA COM TEMPORIZADOR, A FIM DE EVITAR DESPERDICIOS, ACOMPANHA MOCHO AUXILIAR COM AS SEGUINTES CARACTERISTICA: BASE COM CINCO RODIZIOS, ALTURA DO ASSENTO REGULAVEL, ATRAVES DE ALAVANÇA, ACIONAMENTO A GAS. ESTOFAMENTO EM PVC SEM COSTURA. 
FOTO ILUSTRATIVA
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	02
	APARELHO DE SISTEMA DE ULTRASSOM DIGITAL COM DOPPLER COLORIDO. 
O dispositivo é um instrumento de imagem ultrassônica projetado para obter escaneamento preciso e abrangente na prática diária, destinado ao uso por clínicos qualificados para avaliação Fetal/OB, Abdominal (Ginecologia e Urologia), Pequenas Partes (mama, tireoide, testículos), Pediátrica, Vascular Periférico, Musculoesquelético (Convencional, Superficial), Cardíaco (adulto, pediátrico), Transvaginal; 
Equipamento deverá conter:
PAINEL DE OPERAÇÃO: 
• PAINEL DE CONTROLE; 
• MONITOR LED DE 21,5 POLEGADAS- ROTAÇÃO: ± 90;
 • TELA SENSÍVEL AO TOQUE DE 10,1 POLEGADAS;  AQUECEDOR DE GEL (OPCIONAL); 
• TECLADO ALFANUMÉRICO; 
• 8 SEGMENTOS TGC; 
• TECLAS RETRO ILUMINADAS INTERATIVAS; 
• LED COLORIDO DE ALTA RESOLUÇÃO; 
• DIMENSÃO DIAGONAL: 21,5 POLEGADAS; 
• AJUSTE DE BRILHO E CONTRASTE; 
• ALTO-FALANTE INTEGRADO - VOLUME AJUSTÁVEL; 
• PAINEL DE CONTROLE ADAPTÁVEL, ROTATIVO: ±45°; 
• AQUECEDOR DE GEL (OPCIONAL); 
• CONTROLE REMOTO: 1; FRAME RATE 1.499 F/S ON B MODE UP TO 2727 F/S INFORMAÇÕES GERAIS: DIMENSÕES E PESO 
• DIMENSÕES DA UNIDADE PRINCIPAL (APROX.): 806 MM (PROFUNDIDADE) * 518 MM (LARGURA) * 1430 MM (ALTURA); 
• PESO LÍQUIDO DA UNIDADE PRINCIPAL (APROXIMADAMENTE): 52 KG (SEM SONDA INCLUÍDA); 
• ENERGIA ELÉTRICA: 
• TENSÃO DA FONTE DE ALIMENTAÇÃO: AUTO ADAPTÁVEL PARA AC100-240V; 
• FREQUÊNCIA DA FONTE DE ALIMENTAÇÃO: 50-60 HZ; 
• CONSUMO DE ENERGIA: 600 VA;
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	5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
(inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021).





	
Com o objetivo de identificar a viabilidade econômica da contratação e subsidiar a estimativa de preços para o processo licitatório, foi realizado um levantamento preliminar de mercado referente ao fornecimento dos seguintes itens:
· 01 (uma) cadeira odontológica completa
· 01 (um) equipamento de ultrassonografia diagnóstica
Foram consultadas fontes diversas e confiáveis, como demonstra abaixo:
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	6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO
(inciso VI do § 1° da Lei 14.133/21).



A contratação indicada possui estimativa de R$ 175.452,35 (cento e setenta e cinco mil e quatrocentos e cinquenta e dois reais e trinta e cinco centavos), baseado em pesquisas de preços.

	7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
(inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso IV da IN 40/2020).




A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para o fornecimento e, quando aplicável, instalação e garantia técnica de:
· 01 (uma) cadeira odontológica completa, com mocho, equipo, refletor, unidade auxiliar e demais acessórios compatíveis;
· 01 (um) equipamento de ultrassonografia diagnóstica, com tecnologia digital, transdutores e funcionalidades compatíveis com as necessidades da unidade de saúde.
Essa contratação visa atender à necessidade de substituição dos equipamentos antigos e obsoletos utilizados atualmente na Unidade de Saúde Armando Cenedesi, que apresentam falhas constantes, alto custo de manutenção e não atendem mais aos padrões técnicos, sanitários e operacionais exigidos para um atendimento seguro e eficiente à população.
A solução contempla:
· Aquisição de bens permanentes novos, com garantia mínima de 12 meses;
· Entrega técnica com responsabilidade do fornecedor, observando as especificações definidas no Termo de Referência;
· Adequação à infraestrutura elétrica e física da unidade, mediante verificação prévia;
· Manual de instruções em português e, se necessário, capacitação mínima da equipe para uso básico dos equipamentos;
· Atendimento às normas da ANVISA, ABNT, INMETRO e demais legislações pertinentes;
· Suporte técnico e assistência autorizada durante o período de garantia.
A implementação dessa solução proporcionará benefícios concretos à gestão da saúde municipal, tais como:
· Aumento da eficiência e agilidade nos atendimentos odontológicos e diagnósticos;
· Maior segurança e conforto para pacientes e profissionais;
· Redução de custos com manutenções corretivas e paradas de serviço;
· Cumprimento das metas de qualificação da atenção básica em saúde, conforme diretrizes do SUS.

A contratação será conduzida por meio de processo licitatório, com base nos princípios da legalidade, economicidade, transparência e eficiência, garantindo o melhor custo-benefício para a administração pública.

	8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
(inciso VIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso VII da IN 40/2020).




Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei n.º 14.133/21, o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala. 
Considerando as especificidades do presente objeto a demanda não será parcelada, pois os equipamentos deverão ser entregues de forma única e imediata, sendo viável e mais vantajoso,  dessa forma o objeto será entregue imediatamente de acordo com requisição do Município de Inúbia Paulista.

	9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (inciso IX do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21)



Benefícios de contratação de uma EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE CADEIRA ODONTOLÓGICA E EQUIPAMENTO DE ULTRASSONOGRAFIA DIAGNÓSTICA PARA O SETOR DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE INUBIA PAULISTA

	TIPO

	(X) Ganho de Produtividade

	(  ) Redução de esforço

	(  ) Redução de custo



	(X ) Redução de uso de recursos

	(  ) Melhoria de controle

	(X) Redução de Riscos

	(X) Cumprimento de determinação administrativa

	(X) Melhoria/adequação nas instalações físicas



A presente contratação tem como finalidade alcançar resultados concretos na melhoria da qualidade dos serviços de saúde pública, por meio da substituição de equipamentos obsoletos por modelos mais modernos, seguros e eficientes. 
  
A contratação, portanto, alinha-se aos objetivos estratégicos da Unidade Básica de Saúde, focados na qualificação da atenção básica, na valorização da saúde preventiva e na modernização da infraestrutura da unidade de atendimento.

	10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO (inciso X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21).




Antes da formalização do contrato e da emissão da ordem de fornecimento, deverão ser adotadas as seguintes providências, de modo a assegurar a regularidade, efetividade e economicidade do processo de contratação:
10.1 Elaboração do Termo de Referência (TR)
O Termo de Referência deverá consolidar as informações técnicas deste ETP, detalhando as especificações dos equipamentos, condições de fornecimento, critérios de julgamento, prazos de entrega, garantia, treinamento, entre outros aspectos necessários para garantir a execução contratual adequada.
10.2 Aprovação orçamentária
Verificação da disponibilidade orçamentária e financeira, com emissão da dotação específica e reserva de recursos, conforme previsto na Lei Orçamentária Anual (LOA) da instituição.
10.3 Definição da modalidade de licitação
Escolha da modalidade mais adequada, preferencialmente pregão eletrônico, conforme determina a legislação vigente, por se tratar de bem comum com especificações padronizáveis.
10.4 Consulta prévia à assessoria jurídica
Envio do processo completo à assessoria jurídica do órgão para emissão de parecer quanto à legalidade e conformidade da contratação, conforme prevê a Nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021).
10.5 Atualização da pesquisa de preços
Atualização ou complementação da pesquisa de preços, caso a licitação não ocorra dentro do prazo de validade das cotações iniciais (normalmente 90 dias), para garantir aderência ao mercado.
10.6 Publicidade e transparência
Inclusão do ETP, Termo de Referência, pesquisa de preços e demais documentos no processo licitatório, observando os princípios da publicidade, transparência e eficiência administrativa.
Essas medidas visam assegurar que a contratação ocorra de forma regular, vantajosa e conforme os princípios da administração pública, atendendo adequadamente à necessidade apresentada.


	TIPO

	( ) Necessidade de capacitação de gestores e fiscais da contratação

	( ) Instalação elétrica

	( ) Instalação lógica

	( ) Adaptação do ambiente

	( ) Obtenção de licença

	( ) Outro

	(X ) Não se aplica



	11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES (inciso XI do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21).




Não se aplica.

	[bookmark: _Hlk207002217]12. IMPACTOS AMBIENTAIS (inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21)


A contratação objeto deste termo — aquisição de cadeira odontológica e equipamento de ultrassonografia diagnóstica — possui impacto ambiental reduzido, considerando que se trata do fornecimento de bens duráveis de uso em ambiente hospitalar e ambulatorial, sem processo produtivo local ou geração significativa de resíduos durante sua instalação e operação.
Entretanto, para mitigar eventuais impactos e garantir conformidade com a legislação ambiental vigente, serão observadas as seguintes medidas:
1. Orientação quanto ao descarte ambientalmente adequado de embalagens, em conformidade com as normas de logística reversa previstas na Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei Federal nº 12.305/2010);
2. Previsão de descarte consciente de equipamentos antigos eventualmente substituídos, respeitando as normas para destinação de resíduos eletroeletrônicos e equipamentos de saúde;
3. Priorização de fornecedores que adotem boas práticas ambientais, especialmente no que diz respeito à fabricação, transporte e descarte de produtos, conforme critérios de sustentabilidade nas compras públicas (IN SLTI/MPOG nº 01/2010).
Portanto, os impactos ambientais decorrentes desta contratação são considerados mínimos e controláveis, sendo adotadas práticas para mitigar qualquer risco ambiental e assegurar o uso responsável dos recursos públicos, com foco também na sustentabilidade.

	                                13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
                      (inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21)




Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a melhor alternativa para solucionar a demanda é a AQUISIÇÃO DE MÓVEIS DESTINADOS A ATENDER ÀS NECESSIDADES DE DIVERSOS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE INÚBIA PAULISTA.
Dessa forma, conclui-se que a contratação é viável técnica, econômica, orçamentária e legalmente, devendo ser priorizada pela Administração Pública Municipal para garantir a continuidade e melhoria dos serviços prestados à comunidade.

	                                              RESPONSÁVEIS


	
	INTEGRANTE REQUISITANTE

	
______________________________
Paola Maria Ragassi Cotrin Rodrigues
Responsável pela Elaboração Estudo Técnico Preliminar ETP

Inúbia Paulista, 27 de junho de 2025
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RELACAO DE PROPONENTES PARTICIPANTES

CODIGO | PROPONENTES VALOR
10600 Bolsa de Licitagoes e Leiloes do Brasil 10.508.84310002.38 25.299,00
12216 MUNICIPIO DE QUATA 44547 3131000130 169.935,00
13286 PNCP PARTICIPACOES EIRELI 08.333.052/0001-91 17575000
13287 LICITANET EIRELI 27.680.488/0001-00 125.000.00
13303 | CONTROLADORIA-GERAL DA UNIAO 26.664.015/0001-48 147.077.99
14204 MUNICIPIO DE BARRA BONITA 46.172.888/0001-40 25.900,00
14672 | OPUS MEDICAL E ELETRONICS LTDA 14.366.486/0001-20 135.000.00
14673 | OLSEN INDUSTRIA E COMERCIO SA £3.602.215/0001-53 26.480,00
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